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Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SCHROEDER

MENSAGEM Nº 94/2025 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

O Poder Executivo Municipal vem, com o devido respeito e acatamento, propor a essa Casa Legislativa o Projeto de Lei em questão, que autoriza a prorrogar o Termo de Fomento com a Associação de Serviços Sociais Voluntários de Schroeder – Bombeiros Voluntários de Schroeder, com o objetivo do desenvolvimento das ações de combate a incêndio e no atendimento a acidentes de trânsito e socorro a pessoas no Município de Schroeder, com a utilização de ambulâncias e viaturas no âmbito do Município.

Portanto, não se pode deixar de concluir que o objetivo de tal trabalho é significativo para o Município e toda a população, devendo contar com o apoio de toda a sociedade e, inclusive, do Poder Público.

Neste sentido solicita-se a aprovação deste Projeto de Lei, tendo em vista o interesse público envolvido.

Schroeder, 7 de novembro de 2025.
JAIR BRIDAROLI

Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA No         /2025
Altera a Lei nº 2.686, de 16 de novembro de 2023 que autoriza o Município de Schroeder a celebrar Termo de Fomento com a Associação de Serviços Sociais Voluntários de Schroeder – Bombeiros com fundamentos na Lei Federal n° 13.019/2014.
JAIR BRIDAROLI, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições consubstanciadas na Lei Orgânica Municipal, faz saber aos habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º Altera o §1º e §3º do artigo 1º da Lei Municipal nº 2.686/2023, passando a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1º [...]

§ 1º Para a execução do Termo de Fomento de que trata o “caput” deste artigo, o Município de Schroeder repassará a entidade, o valor Global de até R$ 378.000,00 (trezentos e setenta e oito mil reais), em 12 parcelas conforme Plano de Aplicação.

[...]

§ 3º A vigência do Termo de Fomento dar-se-á de 1º de janeiro de 2026 até 31 de dezembro de 2026, podendo ser prorrogado nos moldes da Lei Federal n°13.019/2014 e suas alterações.

Art. 2º Permanecem inalteradas as demais disposições constantes na Lei nº 2.686/2023.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº1.669, de 17 de junho de 2008.


Schroeder, 7 de novembro de 2025.








JAIR BRIDAROLI







Prefeito Municipal 

Aprov. em única disc. em ______/______/______

SANCIONADA EM ______/______/______.-
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